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ESTÁDO DO MAMNHÃO

.ÀMÁRÁ MÜNICIPÀL DE S1O BERNARDO
C\PJ: A7 -629. 520,0001-47

Rua Cotugo .\:estor n"215-Certrc. CEP:65 550'Am
Sãô RPnardo/MÀ

Oficio n'0042019
São Bemardo^,t4, 13 de fevereiro de 2019

A Sua Seúodâ o Seúor
Presidente da Câmara Municipalde Sâo Bemardo - MA

Assutrto: Prorrogação do CortÍato d€ n" 007/2018, cujo objeto é a contmtação de pessoa

jurídica para o fomecimenlo de serviços de intemel, para atender as necessidades da Câmam

Municipal de São Bemardo,

Íustíssimo Sr. Presidente.

Considerando que houve contratação direta por dispensa de licitaçâo (Coúrato n.'

007/2018 - CMSB), cujo objeto é Fomecimento de Intemet para a Câmara Municipal de São

BeÍrârdo, tendo como pmposta mais vanlajosa â dâ empresa, s' H. COSTA Dos SANTOS -
ME.

Considerando que o prazo de vigência/execução do referido contrato é até a data de

l3103/2019, poÍanto, ainda vigenle.

Assim, em viÍude da essencialidade destes serviços contratados para a adrninistraçâo

pública, solicitamos autorizâção para aditivo de pmzo ao contrâto n.o 007/2018, prorrogando o

mesmo por mais 12 (doze) meses, sob pena de interrupção do serviço ao qual acarretaná

prcjuízos ao funcionamento intemo da câmara, bem como atendimento à populaçâo.

Por fim, renovo a Vossa Excelência, os protestos de elevada estima e distinta
consideração.
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Crisonete Monteiro Costâ

Àssessorâ dâ Câmâra Municipal de

São Bernardo


